
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

Fis. h : 042

= D E C R E T O  Na 3,099 =
DISPQE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, SUPLE
MENTAR ,

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo lfi - De conformidade com a Lei ns 2.001 de 18/11/92, f^ 
ca aberto na Secretaria de Finanças, Sub-Secretaria 
de Orçamento e Contabilidade um crédito adicional, 
suplementar no valor de Cr$ 1.000.000.000,00 ( hum 
bilhão de cruzeiros), destinado a atender a seguin 
te dotação orçamentária:

EXECUTIVO2

2-1
3132

FP

Secretaria de Governo e Dependencias
Outros Serviços e E n c a r g o s - C r $  1.000.000.000,00
03-07.021.2.07 - Despesas Diversas da Acbiinistraçã0

Artigo 2» - 0 crédito de que trata o artigo anterior sera co
berto com recursos provenientes da anulaçao parcial 
da seguinte dotação orçamentária:

EXECUTIVO2

2.1
4110

FP

Secretaria de Educação e Cultura
Obras e Instalaççes...........Cr$ 1.000.000.000,00
08.41.190.1.09 - Construção de prédios escolares

Artigo 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de ^orena, 19 de m ^ ç o  de 1993.

MARIA7 M^LOlTRtSES FRADIQUE DE CASTRO ANbRADE 
Prefeita Municipal

Registrado em Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 19 de março de 19^.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretora Administrativa


